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Origem: Prefeitura Municipal de Coxixola 

Natureza: Denúncia - Licitação 

Denunciante 1: Construtora Gonçalves Ltda - ME 

Representante: Ronaldo Gonçalves de Oliveira 

Denunciante 2: Livramento Construções, Serviços e Projetos Eireli - EPP 

Representante: José de Anchieta Anastácio Rodrigues de Lima 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Coxixola 

Responsável: Nelson José Neves Honorato (Prefeito) 

Advogado: José Leonardo de Souza Lima Júnior (OAB/PB 16.682) 

Interessado: Jerri Adriano Correia de Brito (Presidente da CPL) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIAS. Prefeitura Municipal de Coxixola. Tomada de Preços 004/2021. Construção 

de unidade escolar com 06 (seis) salas de aula. Exigência de atestado de capacidade técnica 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa licitante, 

conforme preceitua o § 1º do art. 30 da Lei 8.666/93, acompanhado da CAT (Certidão de 

Acervo Técnico) do responsável, emitida pelo CREA ou CAU. Conhecimento das 

denúncias. Improcedência. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00510/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de denúncias, com pedido cautelar, apresentadas pelas empresas 

CONSTRUTORA GONÇALVES LTDA - ME (CNPJ 04.667.686/0001-20), representada pelo Senhor 

RONALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA (Documento TC 99952/21 – fls. 2/294), e LIVRAMENTO 

CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E PROJETOS EIRELI - EPP (CNPJ 09.326.532/0001-98), representada 

pelo Senhor JOSÉ DE ANCHIETA ANASTÁCIO RODRIGUES DE LIMA (Documento TC 01908/22 

– fls. 301/432), ambas  em face da Prefeitura Municipal de Coxixola, sob a gestão do Senhor NELSON 

JOSÉ NEVES HONORATO, noticiando irregularidades na Tomada de Preços 004/2021, que objetivou 

a construção de unidade escolar com 06 (seis) salas de aula. 

Em síntese, as duas empresas apresentaram suas denúncias contendo idêntica alegação de 

que houve irregularidade na exigência de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em nome da empresa licitante. 
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Pronunciamentos da Coordenação da Ouvidoria (fls. 283/285 e 421/423) sugeriu o 

recebimento da matéria como denúncia, para instrução nos termos do RI/TCE/PB. Vejam-se trechos das 

manifestações daquele Setor, sobre as denúncias veiculadas: 

Documento TC 99952/21: 

 

Documento TC 01908/22: 
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A Auditoria, nos dois relatórios iniciais produzidos (fls. 288/292 e 426/430), ambos 

lavrados pelo Auditor de Contas Públicas e Chefe de Divisão José Luciano Sousa de Andrade, subscrito 

pelo Chefe de Departamento ACP Evandro Claudino de Queiroga, concluiu da seguinte forma: 

Documento TC 99952/21: 

 

Documento TC 01908/22: 

 



 
 

Processo TC 20980/21 

Documentos TC 99952/21 e 01908/22 

 

4/10

Quanto ao pedido de expedição de medida cautelar, postergou-se sua apreciação para 

depois de estabelecido o contraditório e a ampla defesa. 

Na sequência, o processo seguiu à Segunda Câmara para as notificações determinadas, 

porém os interessados não compareceram aos autos, conforme atestam as certidões de fls. 435/436: 

 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 441/443), opinou da seguinte forma: 

 

Seguidamente, o processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 445. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que as denúncias veiculadas no presente caderno 

processual eletrônico merecem ser conhecidas ante o universal direito de petição insculpido no art. 5º, 

inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, da mesma forma, assegurado pela Resolução 

Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer cidadão, partido político, associação, 

sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para denunciar irregularidade e ilegalidade 

perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, em que pesem as considerações tecidas pela Unidade Técnica e pelo 

Ministério Público de Contas, nestes autos, as denúncias mostram-se improcedentes. 

Conforme se observa das denúncias veiculadas, as empresas denunciantes se insurgiram 

contra a exigência contida no subitem 6.1.4.2.1 do edital da Tomada de Preços 004/2021, por meio do 

qual seria exigida a apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida em nome da pessoa 

jurídica licitante, circunstância que, no entender das denunciantes, não encontraria respaldo legal, além 

de que ensejaria a inabilitação perante o certame e restringiria o seu caráter competitivo. 

Ao analisar a matéria, a Unidade Técnica de Instrução confeccionou relatórios inicias de 

idêntico teor, mediante os quais externou o entendimento de que existiriam indícios de irregularidade, 

decorrentes da inserção, no instrumento editalício, de exigência restritiva ao caráter competitivo do 

certame, consubstanciada na necessidade de apresentação de atestado de comprovação de capacidade 

técnica em nome da empresa licitante. O Órgão Técnico fundamentou seu entendimento na Resolução 

1025/2009 do CONFEA, apresentando excerto de julgado oriundo do Tribunal de Contas da União 

(Acórdão 1674/2018). 

Nestes autos, ao se debruçar sobre a matéria, o Ministério Público de Contas acostou-se 

ao entendimento externado pela Auditoria, opinando pela procedência da denúncia, com aplicação de 

multa ao gestor responsável e determinação de nulidade do edital do certame. 

Embora tenham sido devidamente cientificados, tanto o gestor municipal quanto o 

presidente da comissão de licitação não responderam às notificações, sem apresentarem quaisquer 

esclarecimentos, circunstância esta que poderia, à mingua de maiores informações, induzir à procedência 

das denúncias ora apreciadas. 

Contudo, calha timbrar que esta colenda Câmara apreciou matéria análoga à discutida nos 

presentes autos, considerando improcedente denúncia na qual igualmente se questionou a exigência de 

apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante. Cuida-se do Acórdão 

AC2 – TC 01192/20, lavrado no âmbito do Processo TC 06575/20. 
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Naqueles autos, também foi apreciada denúncia envolvendo possível irregularidade na 

exigência de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

em nome da empresa licitante. 

Na decisão ali proferida, os membros deste egrégio Órgão Fracionário decidiram pela 

improcedência da denúncia, acompanhando integralmente o voto do relator, o qual fundamentou seu 

entendimento no parecer ministerial lançado naquele caderno processual. Colacionam-se abaixo trechos 

daquele parecer ministerial que serviu de embasamento para a decisão proferida: 
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[...] 

 

 

Conforme se verifica da análise ministerial levada a efeito naquele Processo TC 

06575/20, não haveria exigência ilegal na apresentação de documentos que comprovassem a capacidade 

técnica operacional emitidos em nome da empresa licitante, podendo ser solicitadas outras certidões de 

acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), desta feita, 

expedidas em nome dos profissionais ligados à licitante. 
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No caso ora esquadrinhado, verifica-se, quanto à comprovação da capacidade técnica 

operacional, que foram exigidas comprovações tanto em nome da empresa licitante (subitem 6.1.4.2) 

quanto em nome de profissional a ela ligado (subitem 6.1.4.3). Vejam-se imagens capturadas do edital: 

 

 

A exemplo do que foi ponderado pelo Ministério Público de Contas no parecer lançado 

nos auto do Processo TC 06575/20, observa-se que as exigências contidas nos subitens 6.1.4.2 (6.1.4.2.1) 

e 6.1.4.3 (6.1.4.3.1) não se confundem. A primeira diz respeito a apresentação de documentação que 

comprove a capacidade técnico-operacional da empresa licitante. Já a segunda, está relacionada à 

comprovação da capacidade técnico-profissional, para a qual devem ser apresentadas certidões de acervo 

técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) expedidas em nome dos 

profissionais ligados à licitante. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 1) 

preliminarmente, CONHECER das denúncias em comento e, no mérito, JULGÁ-LAS 

IMPROCEDENTES; 2) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 3) 

DETERMINAR o arquivamento destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 20980/21, relativo às análises de 

denúncias apresentadas pelas empresas CONSTRUTORA GONÇALVES LTDA - ME (CNPJ 

04.667.686/0001-20), representada pelo Senhor RONALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA, e 

LIVRAMENTO CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E PROJETOS EIRELI - EPP (CNPJ 09.326.532/0001-

98), representada pelo Senhor JOSÉ DE ANCHIETA ANASTÁCIO RODRIGUES DE LIMA, ambas  

em face da Prefeitura Municipal de Coxixola, sob a gestão do Senhor NELSON JOSÉ NEVES 

HONORATO, noticiando irregularidades na Tomada de Preços 004/2021, que objetivou a construção 

de unidade escolar com 06 (seis) salas de aula, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) preliminarmente, CONHECER das denúncias em comento e, no mérito, JULGÁ-

LAS IMPROCEDENTES; 

II) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

III) DETERMINAR o arquivamento destes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 22 de março de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

22 de Março de 2022 às 16:30

Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

30 de Março de 2022 às 08:55


